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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2020-015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO  

OBJETO: Contratação de empresa capacitada para prestação de serviços de 
sinalização horizontal e vertical de vias urbana de Novo Repartimento, 
conforme Anexo I. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   DATA DE ABERTURA 14/05/2020 - HORÁRIO: 09H (horário de Brasília). 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO, CNPJ. nº 34.626.416/0001-31, por meio de seu 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 1280/2019-GP de 04 de Novembro de 2019, levam ao 
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, 
Decreto n.º 0030/2019-GPM, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico menor preço por Lote mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
DIA: 14 de Maio de 2020 
HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1– DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa capacitada para prestação de 
serviços de sinalização horizontal e vertical de vias urbana de Novo Repartimento, conforme Anexo I. 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 

últimas. 

 
2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas. 

 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

2.4. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Novo 

Repartimento e Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação 

vigente; 

 

2.5. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

2.6. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98; 

 
2.7. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429/92; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 
2.10. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório. 
 

2.11. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta Licitação; 

 

2.12. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

2.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo 

item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 
3 – JUSTIFICATIVA 
 

3.1. O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em seu Artigo 24, Item III, estabelece que é da competência 
do órgão municipal de trânsito, a implantação, manutenção e operação do sistema de sinalização 
viária. E, a sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos 
sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens 
de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas 
preestabelecidas e legalmente instituídas conforme as diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN).  
 
3.2. A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das 
vias, adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de 
tráfego e orientar os usuários da via.  
 
3.3. A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: Regulamentação; 
Advertência; Indicação; Atrativos Turísticos e Educativos. 
 

4 – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: www.portaldecompraspublicas.com.br 

, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

 

4.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 

ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
5 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 
 
5.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e valor 

total do lote da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

 

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
5.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

5.7.  Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

5.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 

5.9. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais 

de um dia. 

 

5.10. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

5.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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5.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
6– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

6.2.Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 
8.4. Em caso de empate, o sistema fará o sorteio para desempate. 
 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente  Inexeqüível. 

 

8.7. Se ocorrer, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta a desconexão do Pregoeiro no 

decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

Avenida Girassóis º 15 Quadra 25 – Morumbi – Novo Repartimento 
e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com 

 

8.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto 

n.º 10.024/2019. 

 

8.10. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

8.11. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 001 (um centavo), tanto em 

relação aos lances intermediários. 

 
9 – DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

9.3. A licitante melhor classificada deverá aceitar ou não a negociação com o pregoeiro no prazo de 02 

(duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.  

 

9.4. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

  
9.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
departamento de licitação de novo repartimento. 
 
9.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

9.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

 
9.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

municipal de Novo Repartimento ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

 

9.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

 
9.10. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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9.11. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

 

9.12. Considerar-se -á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 

 

9.13. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 
 
9.14. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

9.15.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 
10– DA HABILITAÇÃO 
 

10.1 Os participantes deverão encaminhar as certidões como condição prévia ao exame da documentação 

de habilitação do licitante detentor da proposta classificada à verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

 

10.2. As consultas aos cadastros deverão ser enviadas em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.3 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURIDICA 
 
10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;   

 

10.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.3.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:decreto de autorização; 
 
10.3.7. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 

10.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

10.3.9. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

10.3.9.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).     
 
10.3.9.2.  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
10.3.10. Anexo II – Modelo De Declarações Pregão Presencial; 
 
10.3.11. Declaração de adimplência expedida pela secretaria Municipal de Administração. 
  
10.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, juntamente com (QSA/CAPITAL 
SOCIAL) Quadro Societário de Administradores, parte integrante do cartão de CNPJ/MF); 

 
10.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

  
10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

  
10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso 
incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br.  
 
10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

  
10.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

  
10.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.tst.gov.br./
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10.4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e do município que 
realizará o certame. 

  
10.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
10.5. CAPACIDADE TÉCNICA: 
 

10.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado acompanhado de nota fiscal ou 

contratos. 
 
10.5.1.2. Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos produtos e serviços de 

objetos similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante 

para o fornecimento do(s) produto(s). 

 

10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

10.6.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 

imediatamente anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório acompanhada da Certidão 

especifica de arquivamento, emitida pela junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada; 

 
10.6.2. Declaração de Enquadramento/Reenquadramento na condição de Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), devidamente registrada em órgão competente ou feita pela empresa. 
 

10.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, anexando ao Balanço o 

Certificado de Regularidade Profissional – CRP e documento com foto do responsável pelas informações 

contidas no Balanço Patrimonial devidamente atualizada emitida pela internet conforme Resolução CFC nº 

1402/2012; Certidão negativa de falência concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica e do âmbito federal. 

 

10.6.3.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo 

LG = 
Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não  
 Circulante 
   
Ativo Total  
SG = Passivo Circulante + Passivo Não  
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Circulante 
 
 
Ativo Circulante 
LC =  
Passivo Circulante 
 

10.6.3.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou 

item pertinente. 

 
10.6.2.3. As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 

Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, através do 

sistema SPED Contábil, conforme o caso. 

 

10.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
10.6.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Departamento de Licitações e Contratos da prefeitura municipal de Novo Repartimento, para o endereço 

descrito no preâmbulo deste edital. 

 

10.6.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

10.6.6. A menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública. 

 

10.6.7. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 
10.6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.6.10. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de 
antecedência da data de abertura da licitação. 
 
10.6.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
10.6.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
10.6.13. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

10.6.14. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

10.6.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
10.6.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 

que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

11.2. A homologação deste Pregão compete a autoridade competente de novo repartimento. 

 
11.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 
 
12 – DO RECURSO 
 
12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso. 

 
12.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar objeto à licitante 
vencedora. 
 

12.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

 
12.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 
 

12.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do 

franqueada aos interessados. 
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12.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

 

12.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
13.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

13.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela autoridade competente. 

 

13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das certidões fiscais e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 
13.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá 

ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 
14 – DAS SANÇÕES 
 
14.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado 

para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 
14.2. cometer fraude fiscal; 
 
14.3. apresentar documento falso; 
 
14.4. fizer declaração falsa; 
 
14.5. comportar-se de modo inidôneo; 
 
14.6. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93,94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.7. não assinar o contrato e a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
 
14.8. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
14.9. não mantiver a proposta. 
 
14.10. Art. 49 § 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, § 2o A nulidade 
do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
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15 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
15.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

no portal de compras publicas. 
 

15.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

15.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
15.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no portal de compras publicas. 

 
15.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 
15.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

 
16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A autoridade competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
16.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
 

16.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 
16.4.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

16.5.No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

16.6.Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

16.7.Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 
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16.8.Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

16.9.Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

prefeitura municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

17 – DOS ANEXOS 
 
17.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
 Anexo I - Termo de Referência; 
 
Anexo II – Modelo De Declarações Pregão Eletrônico; 
 
Anexo III - Minuta do Contrato. 

 

18– DO FORO 
 
18.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Novo Repartimento - PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 
alínea “d” da Constituição Federal. 
 

Novo Repartimento PA, 30/04/2020. 
 

 

 

________________________________________ 
DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO 
1.1 –  Contratação de empresa capacitada para prestação de serviços de sinalização horizontal e 
vertical de vias urbana de Novo Repartimento, conforme Anexo I. 

 
001 Lote No 001 - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO PLACAS    

       

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

       

0001 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE AÇO NUMERO 16 
COM PINTURA REFLETIVA 

 8 METRO QU 567,00 4.536 

 Especificação : PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE 
AÇO NUMERO 16 COM PINTURA REFLETIVA 

     

 Valor total extenso: 

0002 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E 
TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO 

 63 UNIDADE  135,00 8505,00 

 
Especificação : FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 
SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 
MADEIRA - LEI TRATADA 7,5 X 7,5. 

     

 Valor total extenso: 

       

    Total do lote :  13.041,00 

       

002 Lote No 002 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL    

       

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

       

0001 SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  1.915 METRO QU 28,00 53.620,00 

 

Especificação : Serviço de execução de sinalização horizontal 
de vias com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com 
micro esferas de vidro. O serviço, bem como a proposta de 
preço, deverá compreender todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e mão-
de-obra necessários à execução da pintura, incluindo a 
preparação e regularização da superfície, aplicação de massa 
acrílica e da tinta propriamente dita nas demãos mínimas 
estabelecidas, andaimes, proteções, limpeza do local e demais 
serviços complementares necessários para a completa 
execução do serviço em referência. A medição será efetuada 
por m². 

     

 Valor total extenso: 

       

    Total do lote :  53.620,00 

 
 

2– JUSTIFICATIVA 
 

2.1. O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em seu Artigo 24, Item III, estabelece que é da competência do 
órgão municipal de trânsito, a implantação, manutenção e operação do sistema de sinalização viária. E, a 
sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas 
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter 
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente 
instituídas conforme as diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).  
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2.2. A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias, 
adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e 
orientar os usuários da via.  
 
2.3. A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: Regulamentação; 
Advertência; Indicação; Atrativos Turísticos e Educativos. 

– APRESENTAÇÃO: 

Este projeto prevê a sinalização horizontal e vertical em pequeno tráfego de pessoas nos locais 
onde foram pavimentados e foi adotado como sinalização conforme especificado no projeto anexo. 

Como o município possui órgão ou entidade executiva de trânsito, o projeto foi elaborado de 
acordo os manuais “Sinalização Vertical de Regulamentação” - Volume I e “Sinalização Horizontal” - 
Volume IV, ambos publicados CONTRAN/DENATRAN, e também de acordo com as normas (NBR) da 
ABNT que tratam do assunto. 

– LOGRADOUROS A SEREM EXECUTADOS: 

 

Item Logradouro Quant. (m)

1 Rua Sabiá 508,44

2 Rua João de Barro 212,00

3 Rua Araponga 650,34

4 Av. Bem te vi 256,00

5 Av. Girassóis 471,09

6 Av. Nazaré 518,20

7 Av. Monte das Oliveiras 92,23

8 Tv. Rio Jordão 164,69

9 Rua da Igreja Católica 93,34

10 Av. das Castanheiras 402,15

11 Rua Jerusalém 88,13

12 Rua Arara 379,31

13 Av. Águia 310,64

14 Rua Andorinha 266,65

SUB-TOTAL 4.413,21  
 
O projeto de sinalização será executado conforme a identificação dos logradouros apresentado no 

quadro acima. 
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– SINAL DE REGULAMENTAÇÃO: 

Padrões alfanuméricos 
Para mensagens do sinal de regulamentação R-1, devem ser utilizada as fontes de alfabetos do 

tipo Arial. 
 
Retrorrefletividade e iluminação 
A tinta será com pintura eletrostática na frente e atrás, preto semi-fosco. As películas utilizadas 

serão a plástica retrorrefletivas com esferas inclusas. 
 
Materiais das placas 
 
- 2 – SUPORTE DE SUSTENTAÇÃO 
 
Os suportes e pórticos para a sustentação das placas devem atender às especificações 

técnicas: ET-DE-L00/005 – Suportes de madeira para placas de sinalização vertical. 
Os suportes devem ser confeccionados com madeira de eucalipto, serrada, aparelhada e 

devidamente tratada com material protetor hidrossolúvel em autoclave sob vácuo e alta pressão, de 
acordo com o disposto na lei nº 4797 de 20/10/1965 e no decreto nº 58.016 de 18/03/1966, de forma 
a poder receber pintura de cor preta. 

Devem apresentar índice de retenção e penetração de 6,5 kg do material protetor por m³ de 
madeira, conforme NBR 6232(1). 

As peças devem ter seção quadrada de 0,075 m x 0,075 m com os cantos biselados ou 
chanfrados na largura de 0,01 m longitudinalmente e com uma das extremidades terminada em duplo 
bisel. 

O sistema de fixação constituído de parafusos arruelas, porcas e outros elementos metálicos 
devem ser de aço carbono SAE 1008/1020, limpas, isentas de óleo, graxa sais ou ferrugem. 

A medição será por um. 
 
- 3 – PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
 
As placas deverão ser confeccionadas em chapa de alumínio, desengraxadas, decapadas, 

fosfatizadas, com tratamento anti-ferruginoso e acabamento com pintura Eletrostática nas duas faces, 
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sendo frente na cor regulamentada e verso na cor preta, e os símbolos e/ou legendas de película 
refletiva com esferas inclusas do tipo grau técnico. 

As placas deverão apresentar 04 (quatro) furos no diâmetro de 1/4 (um quarto), próximo as 
bordas, sendo 02 (dois) no eixo vertical e 02 (dois) no eixo horizontal. 

 
Posicionamento na via 
 
A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no lado direito 

da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar. 
A placa de sinalização deve ser colocada na posição vertical, fazendo um ângulo de 93º em 

relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltada para o lado externo da via. Esta inclinação tem por 
objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer 
com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a placa. 
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SINAL DE REGULAMENTAÇÃO R-1: 

 
 
 
 

Diagramação do sinal R-1 

 
 

Dimensões 
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Placa R1 

 
Via 

 
Lado (m) 

Orla interna 
branca (m) 

Orla externa 
vermelha 
(m) 

 Urbana 0,35 0,028 0,014 

 

 

 

Via 

DIMENSÕES (mm) 

 
Lado 

 
a 

 
b 

 
α 

Urbana 350,00 14,00 28,00 135º 
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Via 

DIMENSÕES (mm) 

Lado Malha a 

Urbana 350,00 
17,50 x 
17,50 

101,00 
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Especificações adotadas para o poste Dimensões 

Inclinação em relação a via 93º graus 

Altura do poste 2,00 m 

Distância do bordo da pista à placa 0,30 m 

Distância da placa ao bordo da calçada do cruzamento 
da via perpendicular 

10,00 m 

 
 

– SINAL DE REGULAMENTAÇÃO: 

 

 
 
DO MATERIAL DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 
 
- 4 – TINTA BRANCA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, E 

SOLVENTE APROPRIADO PARA A TINTA (MARCA COTADA) 
- 5 – TINTA AMARELA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, E 

SOLVENTE APROPRIADO PARA A TINTA (MARCA COTADA) 
OBS.: As cores deverão ser brancas N9.5 e/ou amarela 10VR 7/14, conforme notação 

MUNSELL. 
- ITEM 6 – DA MICROESFERA DE VIDRO “DROP ON” ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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- deve ser retro refletiva; 
- tipo “DROP ON”. Tipo II; 
- deverão ser limpas e incolores; 
 

ESPECIFICAÇÕES DO PARE: 
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Especificações adotadas para a legenda 
"PARE" 

Dimensões 

Altura 2,40 m 

Comprimento 1,90 m 

Distância entre a LRE e a legenda "PARE" 1,60 m 

Distância limite do bordo da calçada paralela a 
faixa LRE 

1,00 m 

 
 

EXECUÇÃO: 

 
Inicialmente deverá ser feita a pré-demarcação da pintura a ser realizada. O local a receber a 

pintura deverá estar devidamente pavimentado e curado, e ser apropriadamente limpo, com varrição a 
cargo da empresa contratada, de modo a retirar todas as impurezas que venham a prejudicar a execução e 
qualidade da sinalização como: detritos pequenos, areia, óleos, graxas, tintas e etc. 

Fica a cargo do gestor público a desobstrução das ruas, de obstáculos que estejam prejudicando o 
andamento dos serviços, tais como: trânsito e estacionamento de veículos, materiais de obras civis (areia, 
seixo, pedra, barro, etc.), entulhos, lixos, vegetações, bolsões de areia provenientes de enxurradas e 
erosões, etc., localizados na caixa da via pública. 

 
a) A PINTURA horizontal será aplicada através de máquina automotriz provida de pistola 

automática indicada para pintura de rodovias e vias urbanas. Nos trechos em que não for possível a 
aplicação da tinta com máquina, a aplicação será manual. Essa tinta deverá proporcionar secagem rápida, 
possuir forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à absorção, perfeito aspecto visual 
diurno e excelente refletividade noturna em função de retenção de esfera de vidro; 

 
b) Recomenda-se para aplicação por gravidade de MICROESFERAS ou esferas de vidro em 

dizeres, símbolos ou faixas transversais à via, a utilização de carrinho aplicador, objetivando desse modo 
uma distribuição mais homogênea que a manual;  

 
 
c) A TINTA utilizada deverá obedecer às especificações da NBR 11862/92 (EB – 2162): Tinta 

para sinalização horizontal de resina acrílica ABNT, devendo ser retro refletiva a base de resina acrílica com 
0,6 mm de espessura, com provável duração de 02 anos, com adicionamento de micro-esferas de vidro 
(D.O) em pavimento seco;  

 
d) ESFERAS DE VIDRO são aquelas aplicadas por aspersão ou gravidade, concomitantemente 

com a tinta, de modo que, permanecendo na superfície da película aplicada, possam garantir a imediata 
retrorreflexão de demarcação em trechos onde houver considerável índice de precipitação pluviométrica;  

 
 
e) A tinta deve ser fornecida para aplicação em PAVIMENTOS com superfícies betuminoso e 

concreto de cimento Portland, devendo ainda apresentar características anti-derrapantes;  
O modo de aplicação da tinta será com MÁQUINAS apropriadas, rolo e trincha. As espessuras das 

faixas de sinalização das áreas de estacionamento de veículos e demais; 
  
f) sinalizações das vias estão recomendadas nas plantas e planilhas, fornecidos pelo 

DETRAN/PA e em concordância as Normas da ABNT, E C.B.T.  
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g) Para proporcionar a REFLETORIZAÇÃO será aplicado no pré-misturado 200g/m² de micro 
esfera de vidro premix e por gravidade 250g/m² de micro esfera de vidro Dropon. 

 

DESCRIÇÃO DA SINALIZAÇÃO GRÁFICA HORIZONTAL: 

 
Os valores abaixo representam as dimensões da sinalização a serem aplicadas nas vias. Estas 

dimensões seguem os valores determinados pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito. A descrição 
do quantitativo da sinalização por via encontra-se descrita nas planilhas e plantas em anexo a este 
documento. 

 
a) Linha de Retenção (LRE) 
Cor: branca; 
Dimensões: largura de 0,40 m; 
Colocação: quando existir faixa para travessia de pedestres, a LRE deve ser colocada a uma 

distância de 1,60 m do início desta. Quando não existir faixa para travessia de pedestres, a LRE deve ser 
colocada a uma distância de 1,00 m do prolongamento do meio fio da pista de rolamento transversal. Deve 
abranger a extensão da largura da pista destinada ao sentido de tráfego ao qual esta dirigida à sinalização. 

 
b) Linha Simples Seccionada (LFO-2) 
Cor: amarela; 
Dimensões: a largura da linha é de 0,10 m, o traço de 2,00 m e o espaçamento entre os traços de 

4,00 m; 
Colocação: deverá ser aplicada sobre o eixo da pista de rolamento. 
 
c) Faixa de Travessia de Pedestres – “Tipo Zebrada” (FTP) 
Cor: branca; 
Dimensões: a largura das linhas é de 0,40 m e a distância entre elas é de 0,60 m. A extensão das 

linhas é de 4,00 m. A FTP-1 deve ocupar toda a largura da pista; 
Colocação: nas interseções deve ser demarcada a 1,00 m do alinhamento da pista transversal. 
 
d) Linha de Bordo (LBO) 
Cor: branca; 
Dimensões: a largura da linha é de 0,10 m; 
Colocação: deverá ser a 0,20 m dos limites laterais da pista de rolamento. Quando houver barreira 

física, a LBO deve distar a 0,30 de seu limite. 
 
e) Legenda “PARE” 
Cor: branca; 
Dimensões: deverá ter altura de 2,40 m; 
Colocação: a legenda “PARE” deve ser posicionada a 1,60 m, antes da linha de retenção, 

centralizada na faixa de circulação em que esta inscrita. 
 
f) Legendas “40km/h” 
 
OBS.:  
 Após 4 horas a pista será liberada para o tráfego. 
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2 – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

2.1 - Os serviços serão iniciados pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
assinatura do Contrato. 

 

3 – PAGAMENTO 
 

3.1. - O pagamento será realizado em parcelas mensais, iguais e sucessivas, na conta corrente da 
Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da Nota fiscal, 
devidamente atestada por servidor ou comissão designada pela Prefeitura Municipal, acompanhada de 
cópia da Nota de Empenho e da regularidade de habilitação exigida na licitação, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 

 
 

Novo Repartimento PA,30/04/2020. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO 8/2020-015 

 
DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 
de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 
 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 
supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital – Art.26 § 1º . DECRETO 10.024/19. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso ou 
insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99.  
 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

Local e data 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665575/art-26-5-do-decreto-10024-19
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
PREGÃO ELETRONICO Nº 8/2020-015 
 
 
O «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo Srº «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº 
«CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma 
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 
do qual são partes integrantes o Edital do Pregão EletronicoSRP nº «NO_LICITACAO» e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 
 
«ITENS_CONTRATO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1    O valor deste contrato,  é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2.2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão Eletrônico SRP «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº    
«NO_LICITACAO», realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e 
nas demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 6.2. - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 
 
 6.3. - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
 
 6.4 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 
 
 6.5 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 
 6.6 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 6.7 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
 6.8 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. Caberá à CONTRATADA: 
 
 7.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 
 
  a) salários; 
 
  b) seguros de acidentes; 
 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
 
  d) indenizações; 
 
  e) vales-refeição; 
 
  f) vales-transporte; e 
 
  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
 7.3 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 
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 7.4 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 
 
 7.5 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
 
 7.6 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
 7.8 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 
 
 7.9 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
 
 7.10 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 7.11 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
 7.12 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico SRP nº 
«NO_LICITACAO». 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 

8.1.1. A pré-demarcação da pintura a ser realizada.  
 
8.1.2. O local a receber a pintura deverá limpo, com varrição a cargo da empresa contratada, de 

modo a retirar todas as impurezas que venham a prejudicar a execução e qualidade da sinalização como: 
detritos pequenos, areia, óleos, graxas, tintas e etc. 

 
8.1.3 A PINTURA horizontal será aplicada através de máquina automotriz provida de pistola 

automática indicada para pintura de rodovias e vias urbanas. Nos trechos em que não for possível a 
aplicação da tinta com máquina, a aplicação será manual. Essa tinta deverá proporcionar secagem rápida, 
possuir forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à absorção, perfeito aspecto visual 
diurno e excelente refletividade noturna em função de retenção de esfera de vidro; 

 
a) Recomenda-se para aplicação por gravidade de MICROESFERAS ou esferas de vidro em dizeres, 

símbolos ou faixas transversais à via, a utilização de carrinho aplicador, objetivando desse modo 
uma distribuição mais homogênea que a manual;  
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b) A TINTA utilizada deverá obedecer às especificações da NBR 11862/92 (EB – 2162): Tinta para 
sinalização horizontal de resina acrílica ABNT, devendo ser retro refletiva a base de resina acrílica 
com 0,6 mm de espessura, com provável duração de 02 anos, com adicionamento de micro-esferas 
de vidro (D.O) em pavimento seco;  
 

c) ESFERAS DE VIDRO são aquelas aplicadas por aspersão ou gravidade, concomitantemente com a 
tinta, de modo que, permanecendo na superfície da película aplicada, possam garantir a imediata 
retrorreflexão de demarcação em trechos onde houver considerável índice de precipitação 
pluviométrica;  
 

d) A tinta fornecida deve ser para aplicação em PAVIMENTOS com superfícies betuminoso e concreto 
de cimento Portland, devendo ainda apresentar características anti-derrapantes; O modo de 
aplicação da tinta será com MÁQUINAS apropriadas, rolo e trincha. As espessuras das faixas de 
sinalização das áreas de estacionamento de veículos e demais; 
  

e) Sinalizações das vias estão recomendadas nas plantas e planilhas, fornecidos pelo DETRAN/PA e em 
concordância as Normas da ABNT, E C.B.T.  
 

f) Para proporcionar a REFLETORIZAÇÃO será aplicado no pré-misturado 200g/m² de micro esfera de 
vidro premix e por gravidade 250g/m² de micro esfera de vidro Dropon. 
 

 8.1.4. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 8.1.5. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
 
 8.1.6. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
 8.1.7. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

 
8.1.7.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 9.2 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
 9.3 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
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 9.4 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelos servidores 
________________________________________ designados para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
10.2. A gestão do contrato será feita pelo servidor designado Srº __________________, conforme Portaria 
nº__________________-GP. 
  
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
 
10.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE  
 
Exercício 2020 Atividade 5016.10.122.0012; Classificação econômica: 3.3.90.39.00 – serviços de terceiros 

pessoa juridica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
13.1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor 
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 
 
13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
 
13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 
13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
 
13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX)      
     365 
 
I = (6/100) 
       365 
 
I = 0,0001644 
 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
 13.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 



 
 

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

Avenida Girassóis º 15 Quadra 25 – Morumbi – Novo Repartimento 
e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com 

 
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 16.2 - advertência; 
 
 16.3- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
 16.4 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 7.7 e 7.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 16.5 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 16.6- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 
16.7 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a CONTRATADA que: 
 
 16.7.1- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
 
 16.8- não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
 16.9- comportar-se de modo inidôneo; 
 
 16.10- fizer declaração falsa; 
 
 16.11- cometer fraude fiscal; 
 
 16.12- falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 16.13 não celebrar o contrato; 
 
 16.14- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
 16.15- apresentar documentação falsa. 
 
16.16. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 



 
 

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

Avenida Girassóis º 15 Quadra 25 – Morumbi – Novo Repartimento 
e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com 

16.17. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
16.18. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
 17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
 17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
 17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
 17.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão EletronicoSRP nº «NO_LICITACAO», cuja realização 
decorre da autorização do Srº. «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

 
    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
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    CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
 

 
 
Testemunhas: 
 
1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                  
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